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Estância Turística de Salto, 25 de janeiro de 2023. 
 

RESOLUÇÃO Nº 06/2023 
 

A Comissão Temática Temporária de Análise dos Projetos das Emendas Impositivas, 

no uso de suas atribuições legais;  

 

RESOLVE: 

APROVAR os Projetos das Emendas Impositivas para o ano de 2023 apresentado pela 

Organização da Sociedade Civil de Assistência Social – Associação Filantrópica Renascer, 

inscrita neste Conselho sob nº 13/2020, conforme informações a seguir: 

 

1. Emendas Impositivas dos Vereadores Vinicius Saudino de Moraes e Edival Pereira 

Rosa 

Valor da Emenda: Vereador Saudino de Moraes R$ 5.000,00, Vereador Edival Pereira 

Rosa R$ 5.000,00 

Recursos Próprios Previstos: R$ 573,00. 

Valor Total do Projeto: R$ 10.573,00. 

Nome do Projeto: Pagamento de Custeio  

Descrição: A Renascer irá custear no decorrer de nove meses o pagamento de água, 

luz, telefone e internet, empresa de monitoramento, escritório de contabilidade e 

prestadora de serviço de limpeza (PF - MEI) pelo período de cinco meses. 

Objetivo: realizar pagamentos das despesas necessárias para o bom funcionamento 

da instituição, oferecer ambiente agradável e acolhedor aos participantes. 

 

 

 

 
 

Juliana Pervital Marques Gomes 
Presidente do CMAS-Salto 

  
 

 
 
 

 

mailto:cmas.salto@salto.sp.gov.br


Conselho Municipal de Assistência Social / CMAS-Salto 
 

 
 
  

Av. Tranquillo Giannini, nº 861 - Distrito Industrial 
CEP: 13.329.600 - Salto/SP 

 
E-mail: cmas.salto@salto.sp.gov.br  
 Tel: (11) 4028.0823 - Ramal: 9047 

 

 

 
 

Comissão Temporária de Emenda Impositiva: 
 

 
 
 
 
 
 

Claudimara Rita Santa Rosa 
 
 
 
 

Lais Fernandes da Silva 
 
 
 
 

Márcia de Jesus Bastos Binelli 
 
 

 
 
 

Juliana de Souza Ramalho 
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